
 
 

 

 
 

CONSELHO CIENTÍFICO 

Síntese da Ata n.º 01/2022 

12 de janeiro de 2022 

 

1. Aprovação da ata do Conselho Científico de 9 de dezembro de 2021. 

2. Aprovada a proposta dos nomes para integrarem o júri para as provas 

de agregação requeridas pela Doutora Soraya Nour-Sckell.  

3. Aprovados os pareceres sobre os relatórios de atividades científicas e 

pedagógicas apresentados pelos Professores Athina Sachoulidou, 

Claire Bright e João Zenha Martins. 

4. Aprovado o pedido de licença sabática da Professora Cristina Queiroz. 

5. Oferta curricular em 2022/23:  

o Deliberado por consenso não abrir a vertente do Mestrado em 

Direito Público para o ano letivo 2022/2023;  

o Aprovadas as disciplinas “ESG Risk Management and Corporate 

Sustainability track” no MLM; “Direito e Sustentabilidade” na 

Licenciatura; e “Three forms of injustice: new work in legal and 

political philosophy” no Mestrado Direito Social e da Inovação. 

6. Aprovada a abertura de concursos para iniciação de carreira de 1 vaga 

para Professor auxiliar de Direito Público (Ciências Jurídico-

Administrativas) e 1 vaga para Professor auxiliar de Direito Privado 

(Ciências Jurídico-Processuais), com a indicação do júri. 

7. Permanece aprovado nos moldes em que o foi anteriormente, em 

dezembro de 2020, a Coordenação da orientação pedagógica e 

científica da oferta letiva da NOVA School of Law, posto inexistir 

alterações. 

8. Aprovada a atualização do regulamento do Mestrado em Direito. 

9. Aprovada a proposta de regulamento relativo à formação não 

conferente de grau. 

 

 



 
 

 

 

10. Aprovada a proposta de regulamento relativo à contratação de 

docentes visitantes e cátedras ad personam. 

11. Aprovados os requerimentos submetidos pelos/as doutorandos/as, à 

exceção de um requerimento, sobre o qual o Conselho Científico 

sugeriu, em melhor atenção ao interesse do/a estudante, que a 

coordenação do doutoramento contactasse para perceber quais as 

suas necessidades concretas em termos de orientação. Os dados 

pessoais foram omitidos em cumprimento das normas descritas no 

RGPD (Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de abril de 2016). 

12. O Conselho Científico tomou conhecimento dos eventos de natureza 

científica. 

 

 


